
 
 

I – DOS FATOS 
 

 

  

 

 O(A) autor(a), empregada ativa do Colégio Pedro II, admitido(a) em                , 

contribuindo de forma indevida desde Novembro de 1999, para o Instituto Nacional de 

Seguro Social – INSS, fazendo incidir de forma separada do salário contribuição o 

desconto sobre a gratificação natalina (décimo terceiro salário), quando na verdade, o 

décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário de contribuição, na forma 

estabelecida pela lei. 

 
 

Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 

Rio de Janeiro – RJ,            de                              de 2005. 
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